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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2022 

TIPO: MENOR PREÇO- GLOBAL 
 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada em digitalização e indexação 

de documentos arquivados e em tramitação dos municípios que integra o CISPARA, consoante 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I 
 
 

DA COMISSÃO QUE REALIZARÁ O PREGÃO 
O Pregão será realizado pela Pregoeira Bruna Souza Gouvêa, e sua equipe de apoio designados pela 

Portaria nº. 02/2022. 

 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  
Dia 12/05/2022 às 09h:00min (nove horas - horário de Brasília.). 
 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL (DISPUTA):  
Dia 12/05/2022, logo após o encerramento do procedimento de credenciamento.  
 
Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da sessão ficarão 

prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.  
 
LOCAL: Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará- CISPARÁ, com sede na 
Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas - MG.  

 
CONSULTAS AO EDITAL: No quadro de aviso localizado no átrio do Prédio do CISPARÁ (endereço 
acima), na sala da Comissão Permanente de Licitação (endereço acima), no site 
www.cispara.mg.gov.br, ou através do e-mail cispara.licitacao@gmail.com.  

 
ESCLARECIMENTOS: e-mail cispara.licitacao@gmail.com, telefone (37) 3231-3700, ou na sede do 
CISPARÁ. 
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1. DO PREÂMBULO 

  
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ- 

CISPARÁ, com endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas - 

MG, inscrito no CNPJ sob o nº 01.260.691/0001-25, torna pública a abertura do PROCESSO 

LICITATÓRIO N° 010/2022, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022, REGISTRO DE 

PREÇOS N°. 002/2022, do tipo MENOR PREÇO-GLOBAL, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 

Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, e demais condições fixadas neste edital. 

 

 
2. DO OBJETO E DA BASE LEGAL: 

 
2.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada em digitalização e indexação de 
documentos arquivados e em tramitação dos municípios que integra o CISPARA, consoante 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I.  
 
2.2. Lei Federal nº 10.520/2002 e, de forma subsidiária, pelas normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/1993.  

 
 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

 
3.1. Órgão/entidade Gerenciador(a):  
 

3.1.1. O órgão gerenciador será o Cispará- Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços 
do Alto do Rio Pará, por intermédio de sua Secretaria executiva.  
 
3.1.2. O CONSÓRCIO está neste edital qualificado, como órgão gerenciador do registro de 
preços e poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, e contratar a partir da mesma. 

 
3.2. Órgãos Participantes:  
 

3.2.1. Os Municípios que integram o Cispará são participantes e integram todo o 
procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços, independentemente de 

apresentação de adesão formal.  
 

3.3. Órgãos Não Participantes: 
 

3.3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter 
à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do 
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fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.  
 
3.3.2. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão 
ou entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem 
econômica na adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de condições, 
tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos bens/serviços a 
serem adquiridos.  
 
3.3.3. Cada adesão por outros órgãos/entidades de direito público não poderá exceder ao 

quantitativo total registrado para cada item na Ata de Registro de Preços, devendo o órgão 
gerenciador especificar o quantitativo que autoriza adesão, mantendo registro no 
procedimento licitatório.  
 
3.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.  
 
3.3.5. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão ou 
entidade partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em 
especial acerca de eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à execução, 

características e origem dos serviços licitados, bem como a recusa em aceitar a 
Autorização de fornecimento ou documento equivalente para fornecimento ou prestação 
de serviços.  

 
3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou 
distribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do procedimento 
licitatório para registro de preços, observada como limite máximo a quantidade total registrada para 
cada item.  
 

3.4.1. Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do procedimento 
licitatório não será necessária autorização do beneficiário da Ata de Registro de Preços.  
 

 

 

4. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

  
4.1. Cópia deste Edital estará disponível no quadro de aviso localizado no átrio da sede do CISPARÁ, 
no endereço acima citado, podendo, ainda, ser obtida na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
no horário de 08:00 h às 16:00 h, por meio de solicitação no e-mail cispara.licitacao@gmail.com, ou 

através do site www.cispara.mg.gov.br.  
 
4.2. As pessoas jurídicas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, devem 
acompanhar as publicações referentes ao processo na Imprensa Oficial de Minas Gerais, site do 
CISPARÁ e quadro de avisos, com vistas a possíveis alterações e avisos.  
 

mailto:cispara.licitacao@gmail.com
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4.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
cispara.licitacao@gmail.com ou para a sede do CISPARÁ, no endereço constante à fl. 01 deste Edital.  
 

4.3.1. As respostas do (a) Pregoeiro (a) às solicitações de esclarecimentos serão 
encaminhadas por e-mail.  
 

4.4. Na Imprensa Oficial de Minas Gerais, no site www.cispara.mg.gov.br e no quadro de aviso 
localizado no átrio da sede do CISPARÁ serão disponibilizadas todas as informações que o (a) Pregoeiro 
(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultá-los com frequência.  
 

4.5. Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por 
licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser 
protocolizada na sede do CISPARÁ, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), que deverá decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente, quando necessário.  

4.5.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia 
de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento 
de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 
procuração, se pública). 

4.5.2. Os documentos citados no subitem 4.5.1 poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo (a) Pregoeiro (a), ou 
por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c 
art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

4.5.3. O CISPARÁ não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou 
por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por 
isso, não sejam protocolizadas no prazo legal.   

4.5.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
conforme art. 21, § 4º, da Lei 8.666/93. 

4.5.5. A decisão do (a) Pregoeiro (a) será enviada ao impugnante via e-mail. 

 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  
5.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

previamente credenciadas, que atenderem às exigências constantes deste edital. 
 
5.2. Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes dos licitantes efetivamente 
credenciados.  

 
5.3. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica:  
 

5.3.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o CISPARÁ;  
 

mailto:cispara.licitacao@gmail.com
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5.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública;  
 
5.3.3. Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais; 
 
5.3.4. Em consórcio1; 
5.3.5. Com falência decretada e execução patrimonial;  
 
5.3.6. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
 

5.3.7. Compostas de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, 
controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da 
Constituição Federal/88. 

 
5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

 
 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. No dia, hora e local designado na fl.01 deste Edital, o interessado ou seu representante legal 
deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao (a) Pregoeiro (a). 

6.2. As pessoas jurídicas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, 
proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato 
Social atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento 
de identidade com CPF. 

6.2.1. A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento 
público ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II, com 
firma reconhecida, comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de 
propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com cópia 
autenticada do documento de identidade do credenciado ou procurador e documento que 
comprove a representação legal do outorgante. 

6.2.2. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao (à) Pregoeiro (a) ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

6.3. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto (à) Pregoeiro (a) implica a 
presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a 
responsabilidade legal pelos atos praticados.  

6.4. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não estiver sujeito 

                                                           
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; considerando que o serviço ora licitado não é de grande porte; 
considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; e considerando que a admissão do 
consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades de gestão dos serviços, entende-se que é conveniente a 

vedação de participação de empresas em “consócio” no Pregão Presencial nº 03/2022. 
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a quaisquer dos impedimentos do §4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua condição de ME ou 
EPP, por meio de declaração, conforme modelo do Anexo III, apresentando-a na ocasião do 
credenciamento. 

6.4.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, e penal 
e administrativamente. 

6.5. Para obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, além da apresentação da 
declaração do item 6.4, os licitantes deverão comprovar a condição de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou equiparada mediante a apresentação de:  

6.5.1. Inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da 
sede da pequena empresa;  

6.5.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou equivalente, da sede da pequena empresa. 

 
6.6. O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 
“Simples Nacional”, conforme modelo constante do Anexo V. 
 

6.6.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 

 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 
7.1. A Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentados, em envelopes 
distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as 
seguintes informações: 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) DO CISPARÁ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 010/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022 
 
ENVELOPE 01: “PROPOSTA COMERCIAL”  
RAZÃO SOCIAL E CNPJ  

 

AO (À) PREGOEIRO (A) DO CISPARÁ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 010/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022 
 
ENVELOPE 02: “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 
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8. DA PROPOSTA COMERCIAL  

 
8.1. A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo IV, ou em modelo 
próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, datilografada/digitada2, com 

identificação da pessoa jurídica proponente, número do CNPJ, endereço completo (com CEP), números 

de telefone, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 
qualificado sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

 
 

8.1.1. A proposta e os lances, obrigatoriamente, consistirão na apresentação do menor 
preço ofertado sobre o preço estimado global. 

 
 
8.2. Nos valores ofertados deverão ser consideradas todas as condições constantes do Termo de 
Referência, Anexo I, devendo estar previstos todos os custos com tributos, taxas, fretes e seguros, bem 
como demais despesas incidentes ou necessárias à efetivação da prestação dos serviços. 
 

 
8.2.1. O valor unitário deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais. 
 
8.2.2. O valor global da proposta deverá ser apresentado em numeral e por extenso. 
 

 
8.3. A Proposta Comercial deverá ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

8.3.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  
 

8.3.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos 
assumidos.  
 
8.3.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação 
de sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso 
persista o interesse do CISPARÁ. 
 
8.3.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 

                                                           
2 Serão desclassificadas as propostas com descrições dos itens, preços e valores 

preenchidos de próprio punho. 
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8.4. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 
entrega de sua Proposta Comercial.  

 
8.5. O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas neste Edital.  

 
8.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome neste 
Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
 

 

 
9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

  
9.1. O (s) licitante (s), classificado (s) provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar ao (à) 
Pregoeiro (a) a documentação abaixo relacionada:  
 
Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA: 

 
9.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor3, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de 
seus administradores;  
9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;  

 
9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 

Os documentos relacionados acima não precisarão constar do envelope “Documentos de 
Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
 
Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
9.1.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  

 
9.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

9.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado.   
 
9.1.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente de seu Município.  

 

                                                           
3 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só 

documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, 
documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá 

apresentar a versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente.  
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9.1.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal.  
 
9.1.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa.  
 
 
Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
9.1.11. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

 
Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS: 

 
9.1.12. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica, de direito público ou 
privado, com indicação da razão social, endereço e telefone do emitente, comprovando sua aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do 
objeto ora licitado, demonstrando que a licitante executa ou já executou satisfatoriamente, serviços da 
mesma natureza, ou seja, digitalização de documentos, de no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 
total do quantitativo do serviço. 
 

9.1.12.1. Poderá (ão) ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração (ões) 
ou outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados 
apresentados, por meio de diligências.  

 
 
Quanto às DECLARAÇÕES:  
 

9.1.13. Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 
Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal. Segue 
modelo:  

DECLARAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ----/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº ----/2022. REGISTRO DE 
PREÇOS N° -----/2022 
 
A pessoa jurídica .............................., com sede na Rua/Av.................., nº ...., Bairro ..............., na 

cidade de ..................., Estado de ......., inscrita no CNPJ nº ................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) .................., portador do Documento de Identidade nº ..................e 

inscrito no CPF sob o nº .................., declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, não se 

acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar 

ou contratar com a Administração Pública e inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

______________________, ____ de _______________ de 2021.   

_____________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a 

proponente. 
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9.1.14. Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho à menores de 16 anos, segundo 
determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 
de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. Segue 
modelo: 

DECLARAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ----/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº ----/2022. REGISTRO DE 

PREÇOS N° -----/2022 
 

A pessoa jurídica .............................., situada na Rua/Av.................., nº ...., Bairro 

..............., na cidade de ..................., Estado de ......., inscrita no CNPJ nº ................., por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a) .................., portador do Documento de Identidade nº 

..................e inscrito no CPF sob o nº .................., declara, sob as penas da lei, que na mesma não há 

realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de 

qualquer trabalho por menores de 16 anos. 

(        ) salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei. 

______________________, ____ de _______________ de 2022.    

________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a 

proponente. 

 

9.2. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste item ou a sua ausência, 
inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 16 deste Edital. 

9.3. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as 
penalidades cabíveis.  
 
9.4. O (a) Pregoeiro (a) e a equipe de apoio poderão efetuar consulta ao site da Receita Federal na 
internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade 

dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 
habilitação.  

 
9.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  
 

9.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

9.5.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
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9.5.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá 
ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente4; e  
 
9.5.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6. A Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  
 

9.6.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério do CISPARÁ, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.   
 

9.6.1.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao (à) Pregoeiro (a). 
9.6.1.2. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias 

úteis inicialmente concedidos. 
 

9.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à Autoridade 
Competente para revogação. 

9.7. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação.  

9.8. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 
ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto 
atestados de capacidade técnica, se exigidos.  

9.9. Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo (a) Pregoeiro (a) ou membros da equipe 
de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso 
IV, ambos da Lei nº 8.666/93, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação.  

9.10. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo.  

 

 

                                                           
4 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito 
tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles 
um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de 

regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 



 

12 

 

 

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PEÇO GLOBAL, 
desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta que: 

10.2.1. Não se refira à integralidade do objeto; 

10.2.2. Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

10.2.3. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela 
ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, 
assim considerados nos termos do disposto no art. 44, §3º e art. 48, II da Lei Federal nº 
8.666/1993;  

10.3. Se o (a) Pregoeiro (a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo 
próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 
semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo (a) Pregoeiro (a). 

10.3.1. Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será 
desclassificada.  

10.4. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta comercial poderão ser 
corrigidos pelo (a) Pregoeiro (a). 

10.4.1. Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de 
forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na 
sessão do Pregão ou o valor negociado com o (a) Pregoeiro (a), após diligência e anuência 
do licitante. 

10.4.2. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

10.4.3. Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

10.5. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

10.6. O (a) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

10.7. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
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11. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1. Após o encerramento do credenciamento dos representantes das licitantes, o (a) Pregoeiro (a) 
declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos licitantes. 

11.2. Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, declaração, conforme modelo 

abaixo, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação: 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ----/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº ----/2022. REGISTRO DE 
PREÇOS N° ----/2022 
 
A pessoa jurídica .............................., situada na Rua/Av.................., nº ...., Bairro 

..............., na cidade de ..................., Estado de ......., inscrita no CNPJ nº ................., por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr (a) .................., portador do Documento de Identidade nº 
..................e inscrito no CPF sob o nº .................., DECLARA cumprir plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 
10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.  
 
______________________, ____ de _______________ de 2022.    

________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a 
proponente. 

11.2.1. Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento 
dos requisitos de habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão 
pelo (a) Pregoeiro (a). 

11.2.2. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e 
“Proposta Comercial”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope 
separado, a declaração acima. 

11.3. O (a) Pregoeiro (a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de sua 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à consequente desclassificação das propostas 
em desacordo e à divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 

11.3.1. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 

exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e 
horário para sua continuidade. 

11.4. O (a) Pregoeiro (a) classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço. 
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11.4.1. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas 
neste subitem, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

11.5. Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor. 

11.5.1. Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de apresentação dos lances. 

11.5.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do seu 
último preço, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

11.5.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

11.5.4. Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital e 
que seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 

11.6. Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a etapa de 
lances. 

11.7. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP ou equiparada, e 
houver proposta apresentada por ME ou EPP ou equiparada com valor até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar 
nº 123/06. 

11.8. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

11.8.1. A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada, para no prazo 
de 05 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 
preferência.  

11.8.2. Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate 
ficto, utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 
prosseguimento à sessão.  

11.8.3. Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer o seu direito de 
preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou 
equiparada remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido no item 11.7 
na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência.  

11.8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparada 

que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir 
a que primeiro poderá apresentar novo lance.  

11.8.5. Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o 
direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de 
lances. 
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11.9. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação 
do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço.  

11.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

11.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance de menor 
preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.  

11.12. Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope “Documentação de 
Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação.  

11.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  

11.14. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital.  

11.15. Nessa etapa o (a) Pregoeiro (a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que 
sejam obtidas melhores condições para o CISPARÁ, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

11.16. Caso seja necessário, o (a) Pregoeiro (a) poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer 
momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 
intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

11.17. O licitante detentor do menor preço deverá encaminhar ao (à) Pregoeiro (a), caso lhe seja 
solicitado, a Proposta Comercial, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, no prazo estabelecido pelo (a) 
Pregoeiro (a) no dia da sessão, sob pena de desclassificação.  

11.17.1. O prazo para estabelecido para entrega da proposta poderá ser prorrogado, a 
pedido do licitante, com justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a).  

11.17.2. O documento deverá ser protocolizado, em envelope lacrado, com identificação 
do licitante, no endereço da sede do CISPARÁ.  

11.17.3. Se a documentação indicada no subitem acima for enviada por via postal, deverá 
ser endereçado ao (à) Pregoeiro (a), no endereço do CISPARÁ, indicado na folha 01 deste 
edital. 

11.18. Na reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do 
procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo (a) Pregoeiro (a), Equipe de Apoio e pelos 
licitantes.  
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12. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

12.1. Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

12.2. Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão reduzidas a termo 
na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões 
no mesmo prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 

12.4.  Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 
não serem conhecidos: 

12.4.1. Ser dirigido ao senhor Presidente do CISPARÁ, aos cuidados do (a) Pregoeiro (a), 
no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no subitem 12.1. 

12.4.2. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, 
contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 
assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

12.4.3. Ser protocolizado na sede do CISPARÁ (endereço na folha 01 deste edital). 

12.5. O (a) Pregoeiro (a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou protocoladas em outro endereço e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas. 

12.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.7. O recurso será apreciado pelo (a) Pregoeiro (a), que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade 
superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 

12.8. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no quadro de 
avisos do CISPARÁ, no site do CISPARA (www.cispara.mg.gov.br), ou na imprensa oficial, quando for 
ocaso.  

12.9. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Presidente 

do CISPARÁ, protocolizados no Setor Administrativo, localizado na Rua Sacramento, n° 375, bairro 

Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas – MG.   
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Inexistindo manifestação recursal, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

13.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatado a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

 
14.1. O setor gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será a Secretaria 
Executiva do CISPARÁ. 

 
14.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
14.3. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de 
fornecedores a terem seus preços registrados, o CISPARÁ convocará os classificados para assinarem a 
ARP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair 
do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93. 

14.3.1. Se convocada, dentro do prazo máximo de 05 (dias) dias úteis, deixar de assinar a 
Ata de Registro de Preços, será aplicado à Adjudicatária multa compensatória no 
percentual de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor global estimado da Ata. 
 

14.4. Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo 
CISPARÁ, o (a) Pregoeiro (a), examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, 
negociar o preço.  

 
14.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.  

 
14.6. A ARP não obriga o CISPARÁ a efetivar as contratações, podendo realizar licitação específica 
para aquisição/contratação de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, 
em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.  
 

14.6.1. A critério do CISPARÁ, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo 

(s) preço (s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será (ão) convocado(s), mediante Ordem 
de Serviço, para disponibilizar os serviços na forma e prazos previstos, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata.  

 
14.7. O CISPARÁ avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as negociações ao 
ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados. 
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14.8. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o CISPARÁ 
negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por 
escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 
comprobatória.   
 
14.9. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços registrados em razão de 
incompatibilidade desses com os preços vigentes no mercado, mediante petição a ser protocolizada no 
CISPARÁ (endereço na folha 01 deste edital).  

14.10. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer ao 

CISPARÁ, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao 
registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do 
fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, 
do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
 

14.10.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 
aplicação de penalidade.  
 

14.11. Cancelados os registros, o CISPARÁ poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 

classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
  

14.11.1 Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o 
CISPARÁ procederá à revogação da ARP, relativamente ao item que restar frustrado.  
  

14.12. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo CISPARÁ, mediante comunicação 
formalizada por correspondência com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e da ampla 
defesa, nos seguintes casos:  
 

14.12.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao registro de preços;  
14.12.2. O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;  
14.12.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 
registro de preços; 
14.12.4. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do registro de preços;  
14.12.5. O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados pelo mercado; e,  
14.12.6. Por razões de interesse público. 
 

14.13. O CISPARÁ, através de setor próprio, deverá realizar o controle das entregas/serviços, nos 
quesitos qualitativo e quantitativo, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação.  
 
14.14. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, o CISPARÁ, 
para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-os, na própria ARP, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

14.14.1. Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo da ARP fica vedado o 
aditamento de quantitativos nos contratos dela decorrentes.  
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14.15. Os fornecedores/prestadores de serviços que tiverem seus preços registrados deverão designar 
um representante como responsável pela ARP junto ao CISPARÁ.  
 
14.16. O CISPARÁ poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores/prestadores de serviços 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes.   
 
14.17. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do contrato 
pelo CISPARÁ, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  
 

14.18. O CISPARÁ não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.  
 
14.19. O acompanhamento e a fiscalização do CISPARÁ não excluem nem reduzem a responsabilidade 
da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação. 

14.20. Órgãos não participantes5 poderão aderir à (s) ata (s) de Registro de Preços: 

 

14.20.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão e autorização do Órgão Gerenciador6, inclusive quanto ao quantitativo, e 

submeter à anuência da fornecedora beneficiária, o qual deve optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador.  

 

14.20.2. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão 

ou entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem 

econômica na adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de condições, 

tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos bens a serem 

adquiridos, respeitando, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

 

14.20.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, nos moldes da legislação e 

regras vigentes e aplicáveis, devendo o órgão gerenciador especificar o quantitativo que 

autoriza adesão, mantendo registro no procedimento licitatório. 

 

14.20.4. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à (s) ata (s) compete, nos 

respectivos procedimentos instaurados, os atos relativos à cobrança do cumprimento pela 

Fornecedora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando sobre as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

                                                           
5 Órgão não Participante: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.  

6 Órgão gerenciador: órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 



 

20 

 

 

 

 

15. DA CONTRATAÇÃO  

15.1. A contratação com o (s) fornecedor (es) registrado (s) será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual (Anexo V- Minuta do Contrato Administrativo).  
 
15.2. A (s) proponente (s) adjudicatária (s) deverá assinar o contrato ou instrumento equivalente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação.  

15.2.1. O prazo supra mencionado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado, durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pelo Contratante.  

15.3. Se o vencedor deixar de assinar o instrumento contratual ou receber a nota de empenho no 
prazo acima estipulado, estará sujeito a multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), 
calculada sobre o valor global do contrato, podendo o CISPARÁ convocar a(s) outra(s) proponente(s) 
classificada(s), sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Federal n.º 
10.520/2002, observada a ampla defesa do contraditório. 

 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal incorrerá nas sanções previstas no artigo 7° da Lei 10.520/2002. 

 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

17.1.1. Anexo I - Termo de Referência. 
17.1.2. Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento. 
17.1.3. Anexo III- Modelo de Enquadramento de Microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP). 
17.1.4. Anexo IV– Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 
17.1.5. Anexo V- Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”. 

17.1.6. Anexo VI- Minuta da Ata de Registro de Preços. 
17.1.7. Anexo VII- Minuta do Contrato Administrativo.  
 

17.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de 
assinar a ata ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pelo (a) Pregoeiro (a), este examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, 
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segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, 
negociar o preço. 

17.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 

17.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 

ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 

desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” de licitantes cujas propostas tenham sido 
desclassificadas. 

17.5. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o (a) Pregoeiro (a) 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

17.6. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 

17.7. O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 
de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto 
no art. 43, §3° da Lei Federal nº 8.666/1993. 

17.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original 
ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 
pelo (a) Pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio. 

17.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou inabilitação do licitante. 

17.8. As decisões do (a) Pregoeiro (a) e da autoridade superior serão publicadas no quadro de avisos 
do CISPARÁ (quadro de aviso localizado no átrio do prédio) e no site www.cispara.mg.gov.br, podendo 
ser aplicado o disposto no § 1º, do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

17.9. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

17.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o CISPARÁ 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos supervenientes 
comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

17.11. Para atender a seus interesses, o CISPARÁ poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §1º do art. 65, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

17.12. O CISPARÁ poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
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17.13. Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

Pará de Minas/MG, 20 de abril de 2022.    

 

            Vandeir Paulino da Silva                                         Bruna Souza Gouvêa 
             Presidente do CISPARÁ                                                   Pregoeira 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022 
TIPO: MENOR PREÇO- GLOBAL 

 

I- DO OBJETO E DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CISPARÁ 

 

1.1. O objeto do Processo Licitatório n° 010/2022, consiste no registro de preços para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de documentos, para atendimento dos 

Municípios que fazem parte do Cispará, consoante especificações constantes do Termo de Referência, 

Anexo I. 

 

1.2. Atualmente, o Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará- CISPARÁ é 
composto pelos seguintes municípios7:  

 
a) Conceição do Pará;  
b) Florestal;  

                                                           
7 Atualmente, o Cispará é composto por 13 (treze) municípios. São eles:  
 

1) Conceição do Pará: Localizado à aproximadamente 41 km de distância do Município de Pará Minas (Município 
em que se encontra instalada a sede do Cispará);  

2) Florestal: Localizado à aproximadamente 26 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que se 
encontra instalada a sede do Cispará);  

3) Igaratinga: Localizado à aproximadamente 22 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que se 

encontra instalada a sede do Cispará);  

4) Leandro Ferreira: Localizado à aproximadamente 60 km de distância do Município de Pará Minas (Município em 
que se encontra instalada a sede do Cispará);  

5) Maravilhas: Localizado à aproximadamente 51 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que 
se encontra instalada a sede do Cispará);  

6) Nova Serrana: Localizado à aproximadamente 50 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que 

se encontra instalada a sede do Cispará);  

7) Onça de Pitangui: Localizado à aproximadamente 30,6 km de distância do Município de Pará Minas (Município 
em que se encontra instalada a sede do Cispará);  

8) Papagaios: Localizado à aproximadamente 61 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que se 
encontra instalada a sede do Cispará);  

9) Pará de Minas: Município em que se encontra instalada a sede do Cispará;  

10) Pequi: Localizado à aproximadamente 35,8 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que se 
encontra instalada a sede do Cispará);  

11) Pitangui: Localizado à aproximadamente 40,5 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que 
se encontra instalada a sede do Cispará);  

12) São José da Varginha: Localizado à aproximadamente 21,3 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará); 

13) Itaúna:  Localizado à aproximadamente 29,4 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que se 
encontra instalada a sede do Cispará); 
14) São Gonçalo do Pará:  Localizado à aproximadamente 43,5 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). 

 

 



 

24 

 

c) Maravilhas;  
d) Nova Serrana;  
e) Onça de Pitangui;  
f) Papagaios;  
g) Pará de Minas;  
h) Igaratinga;  
i) Itaúna; 
j) Pequi; 
k) Pitangui; 
l) Leandro Ferreira;  

m) São Gonçalo do Pará, e  
n) São José da Varginha.  

 
1.2. No decorrer dos prazos de vigências dos contratos/nota de empenho provenientes deste 
Credenciamento, poderá haver a entrada de novos Municípios no Consórcio, bem como a saída de 
algum dos já consorciados. Desta forma, a pessoa jurídica credenciada terá a obrigação de atender aos 
novos consorciados, da mesma forma que atenderá os atuais.  
 

 

II- JUSTIFICATIVAS 
 
2.1. Da contratação da contratação: 
 

A presente contratação garantirá a integridade e segurança dos documentos gerados pelos 
Setores dos Municípios consorciados ao Cispará.  

 
A organização do arquivo físico através da digitalização e indexação do mesmo modernizará os 

Municípios, garantindo o princípio da eficiência e da transparência.  
 

Os serviços proporcionarão aos servidores acesso rápido e fácil aos processos e arquivos do 
Município.  

 
Os municípios que integram o CISPARA passarão a atender de forma plena seus usuários, 

sejam pessoas Física ou Jurídicas, proporcionando os seguintes benefícios:  
 

I - Garantia da confiabilidade e integridade das informações constantes dos autos eletrônicos 
dos processos;  
II - Transparência;  
III - Facilidade e agilidade na obtenção de quaisquer informações relativas aos atos dos 
processos;  
IV - Celeridade no andamento processual e na movimentação de documentos;  
V - Facilidade para o intercâmbio eletrônico de informações através da integração com 
sistemas informatizados.  

 
Portanto, os serviços contratados são necessários para viabilizar as atividades de digitalização 

do acervo de documentos e processos físicos dos municípios que integral o CISPARA. 

 
 
2.2. Da justificativa para adoção do sistema de registro de preços: 
 
2.2.1. Será utilizado o sistema de Registro de Preços para a contratação objeto deste edital, 
considerando as seguintes justificativas:  
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a) pelas características dos serviços, haverá necessidade de contratações frequentes;  
b) o (s) contratado (s) será (ão) remunerado (s) de acordo com os serviços efetivamente 
prestados;  
c) os serviços destinam-se ao atendimento de todos os Consorciados; e  
d) pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pelos Consorciados. 

 
 
III- CRITÉRIO DE JULGAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO: 

 
3.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, 
desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
3.2. O regime de execução dos serviços será por preço unitário8, conforme produção da empresa 
Contratada. 

 
 
IV- DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA AVALIAÇÃO DE CUSTOS: 
 
4.1. Os serviços serão contratados e remunerados por página/imagem do documento. Somente serão 
pagos os quantitativos de páginas efetivamente digitalizadas e processadas.  
 
4.2. A estimava para atendimento dos municípios, pelo período de 12 (doze) meses, é de 45.000.000 
(quarenta e cinco milhões) páginas/imagem.   
 
4.3. O valor médio unitário estimado da contratação é de R$ 0,22 (vinte e dois centavos), por 

página/imagem do documento, perfazendo um total médio R$ 9.900.000,00 (nove milhões e 
novecentos mil reais).  
 
4.4. O quantitativo licitado é mera estimativa para um período de 12 (doze) meses, cabendo ao 
CISPARÁ utilizar-se dos mesmos em todo, em parte ou não se utilizar, sempre conforme a necessidade 
dos Municípios Consorciados e nos termos da legislação vigente. 

 
 
V- DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS  
 

5.1. Implantação da Capacidade Operacional  
 
5.1.1. A Contratada deverá estar apta para iniciar a prestação dos serviços, com capacidade planejada 
instalada, até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato.  

 
5.1.2. A Contratada deverá planejar a capacidade para assegurar a disponibilidade de recursos 
adequados, em nível de capacidade suficiente para cumprir a execução do objeto no prazo do contrato 

                                                           
8
 A escolha do regime de execução contratual “empreitada por preço unitário” encontra justificativa no fato de que 

os serviços objeto da presente licitação serão realizados em quantidade e são mensurados por unidades de medida, 
cujo valor total da contratação será o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de 

unidades contratadas. 
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e atender aos níveis mínimos de serviços esperados para atender a demanda de digitalização de 
documentos e processos físicos, incluindo, mas não limitados aos seguintes recursos:  
 

 Disponibilização, durante o período contratual, de equipamento scanner de produção com 
alimentação automática de folhas ou plano de mesa, de acordo com o tipo de documento, tais 
como capas de processos, mapas e/ou plantas de qualquer tamanho e outros envoltórios;  

 Disponibilização, durante o período contratual, de Microcomputadores completos, em 

quantidades suficientes, com sistema operacional e softwares necessários, para as funções de, 
no mínimo, estação de digitalização, estação de controle de qualidade e estação de indexação;  

 Sistema de gestão e controle do processo de digitalização, observados os requisitos mínimos 

estabelecidos neste Termo de Referência;  

 Recursos para armazenamento temporário de arquivos de imagens digitais;  

 Equipamentos de rede switch para manter os ativos de rede da Contratada em rede separada, 

caso esta entenda necessário;  

 Estabilizadores de rede elétrica, caso entenda necessário;  

 Equipe de profissionais, em número suficiente;  

 Todo e qualquer material de consumo de escritório (grampeadores, grampos, extratores de 

grampos, etc.). 
 
5.1.3. O Município contratante disponibilizará infraestrutura e espaço físico adequado para instalação 
dos equipamentos pela Contratada, para execução dos serviços de digitalização, incluindo:  
 

 Infraestrutura elétrica, de dados, iluminação e mobiliário;  

 Infraestrutura para armazenamento definitivo dos arquivos de imagens digitais que pertençam 
aos processos digitalizados;  

 Infraestrutura de rede que permita a exportação dos processos digitalizados para os sistemas 
da Contratante, conforme condições e requisitos técnicos a serem acordados com a 
Contratada.  

 
5.1.4. A Contratada será totalmente responsável pela operação e manutenção dos ativos de serviço 
objeto desta contratação, estabelecidos neste Termo de Referência.  
 

 
5.2. Sistema de Gestão e Controle do Processo de Digitalização  
 
5.2.1 – O processo será usado para prestação dos serviços de digitalização poderá ser realizado com 
suporte de sistema de controle e gestão integrado com módulos, recursos e funcionalidades capazes de 
suportar cada uma das etapas a serem executadas, desde o registro dos lotes a serem digitalizados.  

 
5.2.2 – Para fins desta contratação, entende-se por sistema integrado de gestão e controle de processo 
de digitalização os módulos componentes de um único sistema, assim como softwares e aplicações 
com capacidade de funcionamento integrado e intercâmbio de informações, ainda que de fabricantes 
diferentes.  

 
5.2.3 – O sistema de controle e gestão do processo de digitalização, se utilizado, deverá ser instalado e 

mantido pela Contratada on-promise com recursos próprios e as suas expensas de modo que fique 

acessível aos usuários da rede local da Contratante que estejam previamente cadastrados.  

 
5.2.4 – A Contratada deverá providenciar o número de licenças necessárias para uso do sistema pelos 
usuários envolvidos com a prestação dos serviços, além daqueles que foram designados pela 
Contratante para inspeção e avaliação da qualidade;  
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5.2.5 – O sistema de que trata o item anterior deverá possuir, no mínimo, recursos e funcionalidades 
que permitam o controle de recebimento dos processos físicos, a captura da imagem, sua indexação e 
reconhecimento dos seus caracteres, o controle de qualidade, a gestão do processo do trabalho, a 
entrega das imagens digitais em sistemas externos por meio de integração via web service e garantir a 
segurança da informação, observado os seguintes requisitos:  

 
5.2.5.1 – Controle de recebimento dos processos que permita:  
 

 Registrar, organizar e gerenciar os lotes de imagens digitais de modo que seja possível criar 

uma estrutura de pastas que represente sua origem (unidade de estrutura organizacional), os 
lotes, processos e volumes os quais pertençam;  

 Recuperar informações sobre os processos recebidos para digitalização por critérios de busca, 
tais, como data do recebimento, data de entrega no(s) sistema(s) da Contratante, origem, nº do 
lote, do processo, além de outros que a Contratante entenda necessário;  

 
5.2.5.2 – Captura de imagem que permita atender os requisitos especificados no processo de execução 
do serviço, e, ainda:  

 Definição de parâmetros que influenciam na qualidade da imagem para torná-la fiel ao original 
ou melhorar o desempenho de procedimentos posteriores, tais como tipo de compactação, 
brilho, contraste e luminosidade;  

 Em caso de necessidade, criação de perfis de digitalização de acordo com o tipo de documento 

para recuperação e utilização posterior, inclusive em operações em lote;  

 Visualização de miniaturas das imagens digitais;  

 
5.2.5.3 – Indexação das imagens digitais conforme os requisitos especificados no item do processo de 
execução do serviço, e, ainda:  
 

 Indexação de todas as imagens que correspondam a um volume de um processo de forma 

individual ou em lote automático ou manual com dupla checagem, se possível;  

 Indexação a partir de dados obtidos de conexão com banco de dados externo, se possível;  

 Indexação por meio de reconhecimento de caracteres (OCR), inclusive, em áreas específicas 
selecionadas na imagem digital;  

 Utilização dos campos de índice para nomear arquivos de imagens, se possível;  

 Exportação de arquivos de imagens digitais indexados em arquivo multi páginas em formato 

conforme acordado com a Contratante;  

 Produção dos arquivos multi páginas com base em separadores, número de páginas ou 

tamanho do arquivo;  

 Possibilidade de criação de dicionários de termos, se possível.  

 
5.3 – Reconhecimento de caracteres com capacidade para atender aos requisitos especificados e que 
permita a conversão automatizada de um grande volume de documentos com textos impressos ou 
escritos à mão.  

 
5.4 – Controle de qualidade que permita aos usuários conferir a qualidade das imagens digitais 

produzidas, realizar ajustes e corrigir erros para melhorar a legibilidade e a qualidade da imagem, 

conforme requisitos aqui estabelecidos, antes da entrega a Contratante, e ainda:  
 

 Tratamento de imagens por meio da aplicação de perfis de configuração com parâmetros, 
operações e formas de compactação, durante ou após a digitalização;  

 Controle de seleção de áreas para aplicação de tratamento de imagem em pontos específicos 

da imagem digital;  
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 Incluir, ainda que por meio de redigitalização, ou excluir imagens digitais de um volume de 
processo, conforme o seu lote e sua origem registrada durante o recebimento do processo 
físico;  

 Visualização das imagens contidas em um volume para inspeção e avaliação da qualidade pela 

Contratante.  

 
5.5 – Gestão de Worklow para:  
 

 Possibilitar a criação, parametrização e controle de processos definidos para gerenciar e 

controlar todo o ciclo de vida dos arquivos de imagens digitais, conforme as etapas previstas 

neste Projeto Básico;  

 Permitir a predefinição e gerenciamento automático de responsabilidades, atividades, 

procedimento de escalonamento e alertas ou notificações para os responsáveis pelas próximas 
etapas do fluxo de trabalho ou supervisores, se possível;  

 Recuperar e usar os dados armazenados sobre as atividades e procedimentos para produção 

de relatórios gerenciais;  

 Os relatórios deverão fornecer informações sobre a produtividade do período: número de lotes, 
número de processo, número de volumes e número de imagens digitais;  

 Os relatórios devem estar disponíveis para visualização na tela assim como para impressão;  

 O sistema deve suportar a customização da visualização de informações para atender as 

necessidades especificas de gerenciamento da Contratante;  

 Os relatórios serão entregues diariamente aos responsáveis pelo acompanhamento, 

fiscalização e gestão do contrato designados pelo Contratante, para controle, se outra não for 
a periodicidade estabelecida.  

 
5.5.1. A Contratada deverá possibilitar que o sistema processual da Contratante seja integrado com o 
seu sistema de gestão e controle de processo de digitalização para obter e fornecer funcionalidades, 
caso seja necessário.  

 
5.5.2. O sistema deverá possuir garantia das propriedades de segurança da informação por meio de 
controle e gerenciamento do acesso de usuários e estações de trabalho, observado os seguintes 
requisitos:  
 

 Assinatura digital dos arquivos com as imagens digital de forma individual ou em lote;  

 Definição dos níveis de acesso à estrutura de pastas, se possível;  

 Controle de acesso das estações de trabalho, com manutenção de log de acesso contendo o 

histórico de eventos gerados por ela;  

 Controle de acesso dos usuários aos arquivos de imagem digital por meio da definição de 

grupos ou níveis de acesso, com manutenção de log de acesso contendo o histórico de eventos 
gerados por eles;  

 Controle de acesso dos usuários aos recursos e funcionalidades do sistema por meio da 

definição de grupos e permissões de acesso, se possível;  

 Criação e manutenção de histórico (logs) com todos os eventos realizados em quaisquer 
módulos ou aplicações do sistema, com informação, no mínimo, do usuário e da estação que o 

realizou uma operação, o que foi realizado e quando, se possível.  

 
5.5.3. O sistema deverá fornecer arquivo de ajuda para utilização dos seus recursos e 
funcionalidades, se possível.  
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5.6. Requisição do serviço  
 
5.6.1. A solicitação dos serviços de digitalização será encaminhada à Contratada, por meio de Ordem 
de Execução de Serviço ou Solicitação de Serviço emitida pelo Município Contratante.  

 
 
5.7. Acervo de Documentos e Processos Físicos:  
 
5.7.1. A Contratada deverá digitalizar todos e quaisquer documentos que pertençam aos autos de 
processo físicos do lote encaminhado para digitalização, tais como papéis A4, A3, A2, A0, carta, ofício, 

executivo, entre outros, com gramaturas variadas entre 41 g/m² e 209 g/m², mapas e/ou plantas de 
qualquer tamanho etc.  
 
5.7.2. O papel de suporte físico da maioria dos documentos do acervo possui tamanho A4 e Ofício, 
com gramatura entre 75 e 90 g/m².  
 
5.7.3. A digitalização de documentos rasgados deverá ser precedida de reparação preventiva de acordo 
com orientações, métodos e instrumentos, previamente definidos e acordados com a Contratante, de 
modo que fiquem em condições de serem digitalizados.  
 
5.7.4. Em caso de danos aos documentos, considerados como permanentes pela Contratada, esta 
deverá notificar formalmente o Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência.  
 
5.7.5. Qualquer dano eventual causado pela Contratada às folhas dos autos de processos físicos do 
acervo deverá ser relatado em registro de ocorrência a ser apresentado ao Contratante em até 24 (vinte 
e quatro) horas.  
 

5.7.6. A Contratada não poderá eliminar páginas contidas nos autos de processos e volumes de lote 
encaminhados para digitalização, sem autorização da Contratante. 

 
 
5.8. Processo de Execução do Serviço:  
 
5.8.1. Disposições Gerais:  
 
5.8.1.1. O serviço de digitalização do acervo físico será executado cumprindo, no mínimo, as etapas de 
recebimento, preparação, captura da imagem, controle de qualidade, indexação, reconhecimento de 
caracteres, assinatura digital, entrega e finalização, as quais poderão ser ajustadas desde que 
previamente acordada com a Contratante.  
 
5.8.2. Recebimento dos Documentos e Processos Físicos:  

 

5.8.2.1. Os documentos e processos físicos a serem digitalizados serão recebidos pela Contratada 

mediante Guia de Remessa emitida pela Contratante, contendo a relação com a identificação dos 
processos, origem, quantidade de volumes e indicativo da sequência para digitalização, devendo o 
responsável pelo recebimento realizar a conferência das informações e assinar protocolos de 

recebimento, conforme orientações da Contratante, observado no mínimo:  

 

 Se todos os processos e volumes relacionados na Guia de Remessa emitida pela Contratante 
estão contidos no lote;  



 

30 

 

 Se a sequência dos processos e volumes do lote está de acordo com aquela constante da Guia 
de Remessa emitida pela Contratante.  

 Toda e qualquer anormalidade que deva ser tratada antes de encaminhar os processos físicos 

para as etapas posteriores da execução do serviço.  
 

 
5.8.3. Preparação dos Documentos e Processos Físicos:  

 
5.8.3.1. Todos os documentos e processos físicos deverão ser preparados para o processo de execução 
da digitalização por meio da realização, no mínimo, das atividades de desmontagem e higienização dos 

autos.  
 
5.8.3.2. A desmontagem inclui a desencadernação dos documentos dos processos e volumes, 
individualizando cada folha, na verificação e ajuste de partes dobradas, amassadas, rasgadas ou 
agrupadas, assim como na conferência e ordenação de modo que todas as folhas estejam na mesma 
direção.  
 

5.8.3.3. A higienização inclui a retirada de bilhetes, marcadores, anotações, documentos inseridos 
nos autos e que não façam parte dele, assim como quaisquer sujidades e corpos estranhos, tais como: 
prendedores metálicos, grampos, clips, insetos e outros agentes que possam provocar a deterioração 
dos documentos ou prejudicar a captura da imagem. 
  
5.8.3.4. Ao final da etapa de preparação, as folhas deverão ser acondicionadas dentro das capas dos 
processos e volumes aos quais pertençam, sem afixação, e amarradas com barbante ou elástico para 
evitar perdas ou extravios.  
 
5.8.4. Captura da Imagem Digital:  
 
5.8.4.1. A Contratada deverá realizar a captura da imagem digital de forma que seja garantido o 
máximo de fidelidade entre a imagem digital gerada e o documento original, considerando suas 
características físicas e estado de conservação.  
 
5.8.4.2. A Contratada deverá realizar a digitalização das capas de processos e volumes, além de 
outros envoltórios, mapas e/ou plantas de qualquer tamanho, conforme orientações e critérios de 
convivência da Contratante.  
5.8.4.3. As folhas em branco ou com carimbo que indique essa condição serão objeto de faturamento, 
devendo todas as imagens que correspondam a elas a ser incluídas, de modo que não constem nos 
documentos e processos digitalizados.  
 
5.8.4.4. Após os lotes terem sido cadastrados no sistema de controle e gestão do processo de 
digitalização, a Contratada deverá realizar a etapa de captura de imagem digital, utilizando módulo de 
software do sistema específico para esta finalidade, observados os parâmetros mínimos de qualidade e 

desempenho a seguir:  
 

 Qualidade de resolução óptica mínima de 300 dpi;  

 Qualidade de resolução tonal: bitonal, escala de cinza, neste último caso quando a qualidade 

da captura estiver comprometendo a qualidade da imagem digital ou colorida, conforme tipo 
de documento;  

 Captura da imagem em modo simplex, com velocidade mínima de 60 páginas por minuto, ou 

duplex, com velocidade mínima de 120 imagens por minuto, em única passagem, por meio de 
leitura simultânea dos lados do papel;  
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 Captura de imagens em lotes por meio de alimentação automática de documentos (ADF), com 
capacidade de alimentação mínima para 250 folhas;  

 Inclusão automática de páginas em branco;  

 Detecção de alimentação múltipla de documentos para captura da imagem 

 Processamento para tratamento automático dos arquivos de imagens digitais em tempo de 
execução da captura da imagem ou posterior, conforme os requisitos mínimos a seguir:  
 

a) Reconhecimento das margens da imagem digital para eliminar áreas que não fazem parte 
documento original (Edge detection/Cropping);  

 

b) Alinhamento horizontal e vertical automático (Deskewing) das informações da imagem 
digitalizada para correção de problemas em função de falhas na alimentação do lote ou outros 
erros de alinhamento, assim como para facilitar, acelerar e proporcionar maior precisão ao 
processo de reconhecimento óptico de caracteres (OCR);  

 

c) Remoção de manchas, ruídos, fundos, bordas e sombras das imagens digitais capturadas 
(Speckle removal e Deshade) para otimizar a compreensão do arquivo e proporcionar maior 
precisão ao processo de reconhecimento óptico de caracteres (OCR).  

 
5.8.4.5. A Contratada deverá entregar os representantes digitais derivadas de acesso, geradas em 
formato PDF/A, de acordo com a necessidade da Contratante, com todas as imagens que pertençam a 
um volume de processos em um arquivo de múltiplas páginas.  

 
5.8.4.6. Em cada processo digitalizado deverá constar Certidão de Validação assinada digitalmente 
atestando sua correspondência com o processo físico, inserida como último documento, externamente 
aos seus volumes, conforme modelo e orientações previamente definidos pela Contratante.  

 
5.8.4.7. Os representantes digitais derivadas de acesso deverão ser armazenados pela Contratada.  

 
5.8.4.8. As derivadas de acesso produzidas não poderão ultrapassar o tamanho máximo de 20 Mega 
Bytes, devendo a Contratada dividir o arquivo ou refazer a digitalização, conforme orientado pela 
Contratante.  
 
5.8.4.9. Para fins de armazenamento, a derivada de acesso poderá sofrer reduções de informações que 
possibilitem a otimização do tamanho do arquivo, desde que sem perda de qualidade e conforme 
orientações e critérios de convivência da Contratante.  
 
5.8.4.10. A Contratada deverá utilizar identificador dos representantes digitais dos processos físicos, 
unívoco, persistente, permanente, sucinto, com estrutura consistente e que sempre permite a 
localização, de forma que não existam no acervo de processos digitais dois representantes digitais com 
identificadores iguais, conforme esquema para geração de identificar (file name) previamente definido 
pela Contratante, se for possível.  
 

5.8.5. Indexação dos Arquivos de Imagens Digitais:  

 
5.8.5.1. A Contratada deverá realizar a indexação dos documentos digitais derivadas de acesso antes 
de realizar a entrega à Contratante, conforme os campos de índices, quando indicados, na Ordem de 
Execução de Serviço. 

 



 

32 

 

5.8.5.2. A Contratada deverá indexar as derivadas de acesso com, no mínimo, campos de índices para 
o número do processo físico e número do volume aos quais pertençam, se for possível.  

 
5.8.5.3. O sistema integrado de controle e gestão usado pela Contratada deverá permitir, no mínimo, 
a verificação e validação dos valores registrados nos campos de índice por meio de máscaras ou banco 
de dados externos; e checagem de duplicidade, se for possível.  

 
5.8.6. Reconhecimento de Caracteres:  
 
5.8.6.1. Todas as derivadas de acesso deverão passar pelo processo de reconhecimento de caracteres, 

antes da entrega no sistema da Contratante.  

 
5.8.6.2. O reconhecimento de caracteres de que trata o item anterior deverá adicionar uma camada de 
texto ao documento digital para produzir uma derivada de acesso indistinguível da original e 
completamente pesquisável.  

 
5.8.6.3. O reconhecimento de caracteres também deverá garantir que o arquivo gerado tenho o 
mesmo layout do documento digital de origem, respeitando a disposição do texto do documento 
original.  

 
5.8.6.4. Na impossibilidade de reconhecimento de uma palavra, frase, ou trecho do arquivo da 
imagem digital, esta deverá ser substituída pela imagem da palavra, frase ou trecho na posição exata 
onde deveria estar no texto reconhecido.  

 
5.8.6.5. O processo de reconhecimento de caracteres deverá observar, no mínimo, os padrões de 

qualidade e desempenho a seguir:  
 

 O reconhecimento de caracteres deve gerar um arquivo textual com o mesmo layout do 
documento digitalizado, respeitando a disposição do texto em colunas e áreas existentes no 
original;  

 Reconhecimento de caracteres em imagens de arquivos digitais produzidos a partir de 

documentos impressos ou manuscritos (OCR/ICR);  

 O reconhecimento de caracteres em imagem de documentos impressos deverá ser realizado 

independentemente da fonte utilizada nas folhas dos autos de processos físicos, ainda que 
complexas;  

 Reconhecimento de cedilha e caracteres acentuados comuns à língua portuguesa 

(ç,á,à,ã,é,ê,í,ó,ô,õ,ú, entre outros);  

 Reconhecimento de caracteres em diferentes tipos de documentos digitais: estruturados, 
semiestruturados e não estruturados;  

 Produção de representante derivada de acesso em formato PDF/A contendo a imagem do 
arquivo do digital e o texto reconhecido para torná-lo pesquisável;  

 Os caracteres devem ser reconhecidos e também as palavras de forma a possibilitar a pesquisa 

por palavras e frases;  

 Funcionamento do reconhecimento inteligente de caracteres com no mínimo 2 motores de 

leitura: para números e caracteres alfanuméricos, escalonados por algoritmo de votação.  

 

5.8.7. Assinatura Digital  
 
5.8.7.1. A Contratada deverá assinar digitalmente os documentos digitais por meio de certificado 
digital emitido por entidade certificadora registrada no ICP-Brasil, antes da entrega à Contratante. 
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5.8.7.2. A Contratada deverá permitir a assinatura dos documentos digitais pelos servidores da 
Contratante caso esta entenda seja necessário.  

 
5.8.8. Controle de Qualidade  
 
5.8.8.1. A Contratante realizará mensalmente a inspeção e avaliação dos serviços prestados total ou, 
considerando o grande volume e homogeneidade do acervo, parcialmente por amostragem, neste 
último caso, em quantitativos ou percentuais previamente definidos e acordados com a Contratada.  

 
5.8.8.2. Após definida a forma de inspeção e avaliação de qualidade do item anterior, a Contratada 

deverá disponibilizar lotes digitalizados que tenham sido entregues no(s) sistema(s) processual (ais) da 
Contratante para fins de controle de qualidade;  

 
5.8.8.3. O acompanhamento dos serviços prestados para fins de inspeção e avaliação da qualidade 
será realizado por meio de acesso ao módulo, aplicação ou sistema específico para esta finalidade, 
concedido pela Contratada aos servidores especialmente designados para acompanhamento, 
fiscalização e gestão do contrato;  

 
5.8.8.4. O controle de qualidade do processo de digitalização deverá ser realizado pela Contratada por 
meio de procedimentos técnicos que permitam verificar a qualidade, legibilidade e a fidelidade das 
imagens digitais em relação ao documento original, assim como sua ordenação e integridade no 
processo digitalizado, a qualidade dos índices e do reconhecimento de caracteres, observando os 
parâmetros e características técnicas mínimas requeridas para o serviço.  

 
5.8.8.5. A Contratada deverá registrar as ocorrências quando o documento original seja ilegível e 
poderá desde que acordado com a Contratante, por carimbo eletrônico indicando que a digitalização 
será prejudicada devido à ilegibilidade do original.  

 
5.8.8.6. A Contratada deverá refazer as etapas do serviço nas quais tenham sido identificadas falhas 
que derem causa a produção de arquivos de imagem digital que estejam fora dos padrões.  

 
5.8.8.7. A Contratada deverá fornecer todos os dados e informações estatísticas e de monitoramento 
da prestação dos serviços necessários à inspeção e avaliação da qualidade pela gestão e fiscalização do 
contrato, sempre que solicitados pela Contratante.  

 
5.8.9. Entrega dos Arquivos de Imagem Digitais:  
 
5.8.9.1. A Contratada deverá realizar a entrega dos documentos digitais derivadas de acesso no(s) 
sistema(s) processual (is) da Contratante por meio de web servisse, conforme padrões técnicos, 
condições e orientações fornecidas pela Contratante, se de outro modo não for acordado entre as 
partes.  
 
5.8.9.2. Todas as customizações necessárias para que o sistema de gestão e controle do processo de 
digitalização realize a entrega para o sistema da Contratante serão realizadas pela Contratada sem 
nenhum ônus adicional.  

 

 
5.8.10. Finalização:  
 
5.8.10.1. A remontagem dos processos físicos será realizada pela Contratada após a entrega das 
respectivas derivadas de acesso, se de outra forma não for definido pela Contratante.  
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5.8.10.2. A Contratada deverá remontar os processos físicos colocando todas as peças dentro da 
respectiva capa, devidamente fixadas e em ordem: sem páginas faltantes, respeitando a numeração 
das folhas, no mesmo estado de conservação que foi recebido. 

 
5.8.10.3. A Contratada deverá devolver os processos físicos organizados em lotes na mesma ordem de 
sequência em que foram entregues pela Contratante, conforme relacionados na Guia de Remessa.  
5.8.10.4. A Contratada deverá notificar imediatamente os fiscais do contrato, qualquer que seja a 
etapa da execução do serviço, caso seja constatado que há folhas faltantes nos autos dos volumes dos 
processos físicos. 
  

 
5.9. Segurança da Informação  
 
5.9.1. Todos os serviços deverão ser prestados exclusivamente nas dependências da Contratante, 
ficando sob a responsabilidade desta toda logística relacionada a movimentação dos processos físicos 
até o recebimento pela Contratada.  

 
5.9.2. Não será permitida a retirada de autos de processos físicos pela Contratada do espaço físico 
reservado para a prestação dos serviços.  

 
5.9.3. A Contratada deverá elaborar e entregar o Termo de Compromisso, assinado por seu 
representante legal, e Termo de Ciência para cada empregado alocado para a execução do objeto desta 
contratação.  

 
5.9.4. A Segurança da Informação dos arquivos de imagens digitais armazenados de forma temporária 
pela contratada até sua entrega no sistema da Contratante será de inteira responsabilidade daquela 
observado os termos de compromisso e ciência previsto neste Projeto Básico.  

 
5.9.5. Não será permitida a utilização de qualquer tipo de tecnologia de mídia móvel por parte dos 
empregados da Contratada, tais como: pen-drive, CD, DVD, HD externo e similares, adaptadores wi-fi 
ou rede móvel, para os quais possa haver cópia de informações sobre responsabilidade da Contratada.  

 
5.9.6. Encerrada a prestação dos serviços, todos os equipamentos utilizados deverão passar por 
procedimento que garanta a exclusão de forma definitiva de todos os dados temporários usados na 
execução do objeto e poderão ser submetidos à avaliação de equipe técnica da Contratante conforme 
seus critérios de oportunidade e conveniência. 
 

 
5.10- DOS SERVIÇOS: 
 
5.10.1 Os serviços serão executados na sede das Prefeituras dos Municípios que compõem o Cispará, 
ou em suas repartições; 

 
5.10.2. Os serviços serão prestados por funcionário (s) da Contratada, que será (ão) supervisionado (s) 
por servidor Municipal designado pela Administração; 
 

5.10.3. O (s) funcionário (s) da Contratada ficará responsável pela desmontagem das pastas, limpeza 
dos documentos, digitalização e remontagem das pastas; 

 
5.10.4. O critério de organização e execução do trabalho deverá ser definido pela CONTRATADA e 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE, observando-se as características de indexação e 
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composição, desde que sejam atingidas as expectativas de processamento e as características de cada 
tipo de documento; 

 
5.10.5. Em virtude da especificidade requerida para digitalização do acervo, será necessário que a 
CONTRATADA utilize software especializado que possua as funcionalidades. Após a conclusão dos 
serviços, o software ficará disponível, para que os trabalhos possam ser continuados por Servidor da 
CONTRATANTE; 
 
5.10.6. Os documentos deverão ser digitalizados, obedecendo as seguintes exigências: PDF, resolução 
de no mínimo 300 DPI, OCR pesquisável, indexação livre; 

 
5.10.7. O acesso aos documentos deverá ser 100 % (cem por cento) Web e Mobile, com controle de 
acesso de usuários; 
 
5.10.8. A Contratada deverá, ainda, treinar um funcionário da CONTRATANTE, que ficará responsável 
pela continuidade dos trabalhos, após o término da execução contratual;   
 
5.10.9. É de responsabilidade da contratada, os gastos com alimentação, transporte e eventual 
estadia de seus funcionários; 
 
5.10.10. Os serviços serão executados durante o horário de expediente da CONTRATANTE; 
 
5.10.11. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento ao seu funcionário, de todos os 

materiais e EPIs necessários à execução dos serviços; 
 
5.10.12. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pelo Contratante ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo 
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência deste Contrato e mesmo após o 
seu término; 
 
5.10.13. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela Contratada durante a execução dos serviços serão de exclusiva propriedade da 
CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer 
fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.  
  

6. LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
  
6.1. A prestação dos serviços de digitalização será realizada nas dependências das repartições 
indicadas pelo Município Contratante.   
 
6.2. A Contratada deverá estar instalada, com os recursos humanos, materiais e equipamentos, apta 
a executar os serviços na produtividade mínima mensal exigida no Projeto Básico em até 15 (quinze) 
dias da assinatura do contrato.  
 

 

VII- DA GARANTIA  
 
7.1. Os serviços prestados terão garantia mínima de 03 (três) meses contados da data de 
encerramento do contrato, devendo a Contratada entregar declaração de garantia ao final da prestação 

dos serviços.  
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7.2. A Contratante poderá rejeitar os arquivos de imagens digitais durante o período de vigência da 
garantia dos serviços prestados quando constatado que os arquivos de imagens digitais não atendem 
as condições e padrões de qualidade e desempenho especificados neste Termo. 

 
7.3. A Contratada deverá realizar a substituição dos arquivos de imagens digitais com vícios ou 
defeitos em até 48 (quarenta e oito) horas contadas do acionamento da garantia pela Contratante.  

 
7.4. O acionamento da garantia pela Contratante será realizado por qualquer meio hábil de 
comunicação previamente acordado com a Contratante durante o período de vigência do contrato.  

 
7.5. A garantia fornecida pela Contratada inclui a proteção contra vícios e defeitos que decorram da 
instalação, montagem, configuração e desgaste excessivo de quaisquer dos ativos usados para 
prestação do serviço.  
 

VIII- PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
8.1. O prazo de execução dos serviços deverá respeitar o cronograma estabelecido pelo Município 

Contratante.   

IX- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. As versões digitais dos autos dos processos físicos e documentos avulsos deverão ser entregues a 
Contratante, conforme especificado neste Termo de Referência;  
 
9.2. Os serviços prestados serão recebidos mensalmente para inspeção e avaliação da qualidade para 
fins de fiscalização;  
 
9.3. A Contratada deverá realizar a substituição dos documentos digitalizados com vícios, defeitos ou 
que não atendam aos padrões de qualidade e desempenho especificados neste Termo;  
 
9.4. O recebimento definitivo será realizado pelo fiscal do Contrato mediante confecção e assinatura 
do Termo de Execução de Serviço, após o seu atesto, que o objeto recebido estar livre de vícios, 
defeitos, de acordo com os padrões de qualidade e desempenho especificados neste Termo de 
Referência e aderente aos termos contratuais. 

 

X- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
10.1. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser única e exclusiva responsável pela prestação dos 
serviços, o Município Contratante, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 
fiscalização na sua execução; 
 
10.2. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Edital, deverão ser prontamente 
atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para os Municípios.  

 
10.3. No caso de defeitos ou imperfeições nos serviços, os mesmos serão recusados, cabendo à 
Contratada substituí-los por outros com as mesmas características exigidas neste termo, no prazo a 

ser determinado pelo Município Contratante.  
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XI- DAS OBRIGAÇÕES DA (S) CONTRATADA (S) 
 
11.1. Prestar imediatamente os esclarecimentos que o CONTRATANTE solicitar, após a assinatura do 
contrato;  
 
11.2. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas e outros relativos 
aos seus funcionários, que decorram ou venham a decorrer, das peculiaridades do seguimento 
econômico ao qual está vinculado, além das obrigações assumidas no contrato;  
 
11.3. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  
 
11.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia 
dos serviços;  
 
11.5. Manusear o acervo de documentos e processos físicos, conforme a legislação vigente, normas, 
regulamentos e recomendações da Contratante;  
 
11.6. Oferecer as condições físicas e técnicas para o manuseio e segurança do acervo original de 
documentos e processos judiciais;  
 
11.7. Utilizar equipamentos que não ofereçam risco evidente ou potencial ao acervo de documentos 
processos físicos da Contratante;  
 
11.8. Fazer o controle de qualidade das imagens digitais, dos metadados técnicos e do reconhecimento 
de caracteres;  

 
11.9. Realizar a entrega dos formatos de arquivos digitais requeridos e nas condições indicadas pela 
Contratante;  
 
11.10. Não realizar intervenção física em documentos e processos originais, devendo, quando for o 
caso, relatar os incidentes à Contratante;  
 
11.11. Zelar pela segurança de todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato, conforme termos de compromisso e de ciência; 
 
11.12. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante e ao Cispará, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato;  
 
11.13. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal, inerentes a execução do 
objeto contratual;  
 
11.14. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo 
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela Contratante;  
 
11.15. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia da 
Informação pela Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;  
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11.16. Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da 
Informação durante a execução do contrato, conforme estabelecido no Projeto Básico;  

 
11.17. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direito autorais da Solução Tecnologia da 
Informação sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo, mas 
não limitado, a documentação sobre incidentes, as derivadas de acesso e as bases de dados 
produzidas na etapa da indexação dos arquivos de imagens digitais;  
 
11.18. Não violar o sigilo por si ou por pessoal alocado na prestação de serviço;  
 

11.19. Não permitir a utilização de qualquer tipo de tecnologia de mídia móvel de propriedade por 
seus empregados, durante a execução dos serviços;  
 
11.20. Os bens de informática e/ou automação a serem utilizados na execução dos serviços deverão 
possuir a certificação de que trata a Portaria INMETRO nº 170, de 2012, ou deverá ser comprovada 
segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência enérgica equivalente;  
 
11.21. A Contratada obriga-se a atender ao objeto do Contrato de acordo com as especificações e 
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;  
 
11.22. Deverá fornecer Nota Fiscal/Fatura corresponde aos serviços prestados;  
 
11.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
11.24. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e cinco 
por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93;  

 
11.25. A Contratada deverá assumir todas e quaisquer reclamações, e arcar com os ônus decorrentes 
das ações judiciais por prejuízos havidos e originados da execução do contrato.  

 
 
XII. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
12.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;  
 
12.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da empresa fornecedora às suas 
dependências relacionadas à execução do contrato, respeitadas as normas que disciplinam a 
segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;  
 
12.3. Apresentar previamente o acervo identificado;  
 
12.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de 
acordo com os termos de sua proposta; 

 
12.5. Emitir Autorização de Fornecimento, ou qualquer outro documento equivalente, com todas as 
informações necessárias, por intermédio do representante da administração designado, e comunicar à 
empresa por meio de telefone ou e-mail da emissão da mesma;  
 
12.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos proponentes;  
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12.7. Controlar e documentar as ocorrências havidas; 
 
12.8. Estabelecer previamente os formatos digitais a serem gerados e entregues; 
  
12.9. Supervisionar o serviço contratado durante o período de execução;  
 
12.10. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;  
 
12.11. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da 
Informação por parte da Contratada, com base no prazo contratual. 

 
 
XIII- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
13.1. O pagamento será efetuado pelo Município contratante, até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços;  
 
13.2. Os pagamentos somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestação dos Municípios Contratantes; 
 
13.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 
 
13.4. Deverão constar na nota fiscal os seguintes dizeres: Referente ao Processo Licitatório n° 
0010/2022, Pregão Presencial n° 003/2022, Registro de Preços n° 002/2022;  
  
13.5. Em sendo identificado qualquer divergência na nota fiscal/fatura ou no relatório, os mesmos 
serão devolvidos à Contratada para que sejam feitas as correções ou esclarecimentos necessários, 
sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação dos documentos, 
desde que devidamente sanado o vício; 
 
13.6. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 
Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes; 

 
13.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 
Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 
  
13.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

 
XIV- DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
 
14.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, previstas no orçamento do Município Contratante, a ser indicada na ocasião da 
contratação.  

 

XV- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
15.1. Resguardados os procedimentos legais pertinentes, o Contratante aplicará penalidade(s) à 
CONTRATADA conforme a seguir: 
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1.1.1. Advertência por escrito, na hipótese de prática de atos de menor complexidade e 
que não resulte prejuízo para o CISPARÁ ou seus Consorciados; 

1.1.2. Multa, nas seguintes hipóteses e percentuais: 

a) se convocada, dentro do prazo máximo de 05 (dias) dias úteis, injustificadamente 
deixar de assinar o instrumento contratual, multa compensatória no percentual de 
5% (cinco por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 

b) se retardar a execução contratual, total ou parcialmente, multa de mora no 
percentual correspondente a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor dos 

serviços em atraso até o limite de 02 (dois) dias úteis; 

c) se deixar de executar ou retardar a execução contratual, total ou parcialmente, 
além do prazo de 02 (dois) dias úteis, multa compensatória no percentual de 20% 
(vinte por cento) calculada sobre o valor global do contrato/nota de empenho ou 
sobre o valor correspondente à obrigação que resta ser cumprida, conforme o caso; 

d) se cometer falhas ou fraudes durante a execução do objeto, multa compensatória 
no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da adjudicação; 

e) O descumprimento de qualquer cláusula contratual, multa compensatória no 
percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato. 

15.2. Na hipótese de comportamento inidôneo ou de cometimento de fraude fiscal suspensão 

temporária de participar de licitação e de contratar com este consórcio, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Contratada por eventuais perdas e 
danos causados ao Contratante; 

15.4. O valor da multa poderá ser pago diretamente ao CONTRATANTE, mediante depósito em Conta 
Corrente deste, ou ser descontado na nota fiscal ou crédito existente em favor do licitante vencedor, 
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma 
da lei. O prazo para pagamento será definido no ato que determinar a aplicação desta penalidade, 

podendo ser fixado no máximo 07 (sete) dias; 

15.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Autoridade Superior do Município Contratante ou do 
Cispará;  

15.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

15.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contraditório 
e a ampla defesa. 

 
XVI- CONDIÇÕES GERAIS: 
 
16.1. O Contratante não aceitará ou receberá qualquer serviço em desacordo com o previsto neste 
Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 



 

41 

 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim 
como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 
previstas;  
 
16.2. Qualquer tolerância por parte do Contratante, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 
Contratante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo;    
 
16.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 

entre o CISPARÁ, Municípios Consorciados e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 
CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 
profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 
social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
 
Pará de Minas/MG, 20 de abril de 2022.    

 

 

            Vandeir Paulino da Silva                                         Bruna Souza Gouvêa 
             Presidente do CISPARÁ                                                   Pregoeira 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 

........................................., sediada na ............................................., cidade de 

.................................., estado................., telefone(s)................................................, e-mail para 

contato ..........................................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) .................................., 

portador da cédula de identidade RG ................................., residente e domiciliado na 

................................, inscrito no CPF sob o nº ................................................., detentor de amplos 

poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os 

à................................................., portador da cédula de identidade RG ............................., e inscrito 

no CPF sob o nº ................................., com o fim específico de representar a outorgante perante o do 

CISPARÁ, no Pregão nº......., podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em 

lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais 

ou prestação de serviços, bem como, recorrer ou desistir da faculdade de recurso, firmar 

compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

(local e data) 

 
 
 

.................................................................... 
Outorgante (reconhecer firma) 

 
 

.................................................................... 
Outorgado 

 
 
 
 
 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a 
proponente. 
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ANEXO III – MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS (ME) E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ 
nº__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a.)__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº .______________e do 
CPF nº_____________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, do PREGÃO PRESENCIAL 
_____, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

_________________________ 

(representante legal) 

 

Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
2) A Declaração deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa; e 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO IV– MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

Ao  

CISPARÁ  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 

REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em digitalização e 
indexação de documentos arquivados e em tramitação dos municípios que integra o CISPARA, 
consoante especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I), do Pregão Presencial n° 
03/2022. 
 
 
A …......................................................................, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua/Av. .................n°. ......, Bairro ............., cidade de ..................../............., CEP................., 
inscrita no CNPJ sob nº........................................, Inscrição Estadual .............., com endereço de e-
mail........................, telefone/fax................, neste ato, representada pelo(a) Sr.(a) 
…..........................................................,portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do 
CPF nº ….............................., apresenta e submete à apreciação do (a) senhor (a) Pregoeiro (a), sua 
proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificadas na sua preparação. 

Segue a proposta de preços: 

 

O valor global da presente proposta é de R$ _____ (______________), referente a 45.000.000 de 
páginas/imagens. 

O valor unitário da contratação é de R$ _____ (______________), por página/imagem do documento. 

 

Declaramos que no preço acima proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
perfeita execução das obrigações referente ao objeto licitado, conforme determinado o Edital de 
Licitação, seu Termo de Referência e demais anexos, encargos da legislação social trabalhista, 
previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 
terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 
estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às exigências e 
determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa das 

obrigações, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao CISPARÁ ou aos 
municípios que o integram. 
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Declaramos ainda, que: 

 Recebemos do CISPARÁ todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta. 

 Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 
plenamente. 

 Caso nos seja adjudicado o objeto, nos obrigamos a assinar a ata de registro de preços dentro 

do prazo estabelecido, a contar da data de notificação do CISPARÁ, bem como atender a todas 
as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis. 

 Declaramos que a presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua apresentação. 

 

 Informamos que a empresa mantém conta junto ao banco _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , Agência_ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ , conta _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . 

(local e data) 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que 
identifique a proponente. 
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ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL”  

 

Ref.:  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2022 
REGISTRO DE PREÇOS N° ____/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 
 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº ________________________, DECLARA, sob as penas da 
Lei, que é optante do “SIMPLES NACIONAL”.  

 

 

_________________________, _________ de _______________ de 2022. 

 

________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a 
proponente. 
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ANEXO VI- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ- CISPARA, 

com endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas - MG, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.260.691.0001-25, neste ato, representado por seu Presidente, senhor 
Vandeir Paulino da Silva, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e da Lei Federal nº 8.666/93, e 
demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços apresentados pela pessoa jurídica 
______, inscrita no CNPJ sob o nº _____, com sede na _____, nº ____, bairro _____, Município de 
________/____, CEP _______, a seguir denominada FORNECEDORA, neste ato, representada por _____, 
_____, portador (a) da Cédula de Identidade nº _____, ____/___ e inscrito (a) no CPF sob o nº _____, 
classificada em 1° (primeiro) lugar no Processo Licitatório nº 010/2022, na modalidade Pregão 
Presencial n°. 003/2022, Registro de Preços n°. 002/2022, do tipo menor preço, mediante as 
condições a seguir pactuadas: 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada em digitalização e indexação 
de documentos arquivados e em tramitação dos municípios que integra o CISPARA, consoante 
especificações constantes do Termo de Referência do Edital de Licitação do Pregão Presencial n°. 
03/2022 e a Proposta Financeira apresentada pela Fornecedora. 
 
Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do 
edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 
010/2022, Registro de Preços nº 002/2022. 
  

1. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

Item Descrição Unidade 
 

Quant. Valor unitário Valor total 

      

 
1.1. O valor global estimado da presente ata é de R$ _______ (____________).  
1.2. A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa, nos termos do 
art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
1.3. A FORNECEDORA deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo do 
Edital de Licitação do Processo Licitatório nº 010/2022, que integra esta Ata como se nela estivesse 
transcrito.   
1.4. As despesas decorrentes da contratação dos serviços correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, previstas no orçamento do Contratante, a ser indicada na ocasião da contratação. 

 

2. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Cispará. 
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3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1.  A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da sua publicação, podendo ser encerrado em prazo inferior, desde que 
o objeto seja executado integralmente, mediante atestação dos gestores/fiscais. 

4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
4.1. A FORNECEDORA responderá por todo e qualquer dano provocado ao CISPARÁ ou aos seus 
Consorciados, seus respectivos servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pelo CISPARÁ ou aos seus Consorciados, obrigando-se, a todo e qualquer 

tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 
licitação.  
4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pelo CISPARÁ ou aos seus Consorciados, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela FORNECEDORA, de obrigações a ele atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pelo CISPARÁ a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 
tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.     
4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 

definidas como de responsabilidade da FORNECEDORA for apresentada ou chegar ao conhecimento 
do CISPARÁ, este comunicará à FORNECEDORA por escrito para que tome as providências 
necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao 
CISPARÁ a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 
que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pela FORNECEDORA não o eximem das responsabilidades 
assumidas perante o CISPARÁ, nos termos desta cláusula. 

4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas 
do CISPARÁ ou aos seus Consorciados, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
FORNECEDORA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento, 
mediante a adoção das seguintes providências:   
a) dedução de créditos da FORNECEDORA;   
b) medida judicial apropriada, a critério CISPARÁ ou aos seus Consorciados. 

5. DA RESCISÃO  
5.1. Os fornecimentos oriundos desta Ata e contratados pelo CISPARÁ ou aos seus Consorciados 
poderão ser rescindidos: 
a) Por ato unilateral e escrito, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da 
Lei nº 8.666/93;  
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93.  
5.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
a) quando a Fornecedora, convocada para a contratação, não apresentar documentação de habilitação 
regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de 
reincidência; 
b) quando a Fornecedora, convocada para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial 
ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for caso de 
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reincidência e o fornecedor tiver comunicado ao CISPARÁ, em tempo hábil, os motivos da sua 
impossibilidade, permitindo a convocação da Fornecedora seguinte. 
6.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
6.2.1. Pelo CISPARÁ: 
a) a Fornecedora não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra “a” do 
subitem 6.1; 
b) a Fornecedora não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 
c) a Fornecedora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do contrato, decorrente do registro 

de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do subitem 6.1; 
e) a Fornecedora não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público; 
g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de 
Preços. 
6.2.2. Pela FORNECEDORA: 
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocada por meio da Nota de Autorização de 
Fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior. 
6.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo CISPARÁ, de preço registrado, será precedido do 
contraditório e da ampla defesa. 
6.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo CISPARÁ e publicada 
em sua Imprensa Oficial (quadro de aviso e site), juntando-se comprovante nos autos do presente 
registro de preços. 

 

7. DAS MULTAS E PENALIDADES  
7.1. A FORNECEDORA, deixando de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal incorrerá nas sanções previstas no artigo 7° da Lei 10.520/2002. 
7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
das obrigações:  
a) se convocada, dentro do prazo máximo de 05 (dias) dias, deixar de assinar a Ata de Registro de 
Preços, multa compensatória no percentual de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total da 
mesma; 
b) se convocada, dentro do prazo máximo de 05 (dias) dias úteis, injustificadamente deixar de assinar 
o instrumento contratual, multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculada sobre 
o valor global do contrato; 
c) se retardar a execução contratual, total ou parcialmente, multa de mora no percentual 
correspondente a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor dos serviços em atraso até o limite de 
02 (dois) dias úteis; 
d) se deixar de executar ou retardar a execução contratual, total ou parcialmente, além do prazo de 02 
(dois) dias úteis, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor 

global do contrato/nota de empenho ou sobre o valor correspondente à obrigação que resta ser 
cumprida, conforme o caso; 
e) se cometer falhas ou fraudes durante a execução do objeto, multa compensatória no percentual de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da adjudicação; 
f) O descumprimento de qualquer cláusula contratual, multa compensatória no percentual de 10% 
(dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato. 
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7.3. As sanções previstas em lei e nesta ata de registro de preços, em face da gravidade da infração, 
poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
7.4. O valor da multa poderá ser pago diretamente ao CONTRATANTE, mediante depósito em Conta 
Corrente deste, ou ser descontado na nota fiscal ou crédito existente em favor do licitante vencedor, 
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma 
da lei. O prazo para pagamento será definido no ato que determinar a aplicação desta penalidade, 
podendo ser fixado no máximo 07 (sete) dias. 
7.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado à FORNECEDORA, a 
título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de 

execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade da FORNECEDORA e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo CISPARÁ ou pelo Município 
Contratante.  
7.6. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime a FORNECEDORA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos causados por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  

 
8. DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA E AO EDITAL E SEUS ANEXOS  
8.1. Esta Ata de Registro de Preços fica vinculada ao edital do Pregão Presencial n° 003/2022 e seus 
anexos, bem como à proposta de preços da Fornecedora, os quais passam a integrar este como se aqui 
transcritos na íntegra.  

 
9. DO FORO  
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
 
Pará de Minas/MG, _____ de _______________________ de 2022. 
 
 
 

    VANDEIR PAULINO DA SILVA 
      PRESIDENTE DO CISPARÁ                              FORNECEDORA  
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:                                                                          Nome: 
CPF:                                                                            CPF: 
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ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 

REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2022 
TIPO: MENOR PREÇO- GLOBAL 

 
CONTRATANTE: _______________, com endereço na _______________, n° ___, bairro ____, CEP _________, 

_____________/__, inscrito no CNPJ sob o nº _________, neste ato, representado por ______________. 

 
 
CONTRATADA: _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 
_______________, com sede na _______________, n° __, bairro ______________, ______________- _________ 
CEP _________, neste ato, representada _______________, RG ______________, CPF _______________. 

 
REGIME DE EXECUÇÃO: por preço unitário.     

  
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 
contrato, regido pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, nos 
termos das seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato contratação de empresa especializada em digitalização e 
indexação de documentos arquivados e em tramitação do município de ___________, consoante 
especifica o Edital de Licitação do Pregão Presencial n°. 010/2022 gerenciado pelo Cispará  e a 
Proposta Financeira apresentada pela Contratada, que passam a integrar o presente termo para todos 
os fins de direito.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até ___ de ______ de 
20__, podendo ser prorrogado caso se configure algumas das hipóteses elencadas no artigo 57 da Lei 
Federal de Licitação 8666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ _______________ (____________)  
3.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais do 
art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.3. O valor unitário é o constante da tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL  

01 Digitalização e indexação de 
documentos arquivados e em 

tramitação do município de ___________ 

Imagem
/página 

   

Valor global: R$ ____________ 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado pelo Município contratante, até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços;  
4.2. Os pagamentos somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições 
estabelecidas, que será comprovado por meio de atestação do Contratante; 
4.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 
4.4. Deverão constar na nota fiscal os seguintes dizeres: Referente ao Processo Licitatório n° 
0010/2022, Pregão Presencial n° 003/2022, Registro de Preços n° 002/2022- Cispará;  
4.5. Em sendo identificado qualquer divergência na nota fiscal/fatura ou no relatório, os mesmos 

serão devolvidos à Contratada para que sejam feitas as correções ou esclarecimentos necessários, 
sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação dos documentos, 
desde que devidamente sanado o vício; 
4.6. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 
Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes; 
4.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município, 
plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 
exigir a qualquer título, tempo ou forma; 
4.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS SERVIÇOS  
5.1. Os serviços deverão ser executados conforme especificações contidas no termo de referência do 
Pregão 03/2022- Cispará.  
5.2. Os serviços serão executados no seguinte endereço: _________________. 
5.3. Os serviços serão prestados por funcionário (s) da Contratada, que será (ão) supervisionado (s) 
por servidor Municipal designado pela Administração; 
5.4. O (s) funcionário (s) da Contratada ficará responsável pela desmontagem das pastas, limpeza dos 
documentos, digitalização e remontagem das pastas; 
5.5. O critério de organização e execução do trabalho deverá ser definido pela CONTRATADA e 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE, observando-se as características de indexação e 
composição, desde que sejam atingidas as expectativas de processamento e as características de cada 
tipo de documento; 
5.6. Em virtude da especificidade requerida para digitalização do acervo, será necessário que a 
CONTRATADA utilize software especializado que possua as funcionalidades. Após a conclusão dos 
serviços, o software ficará disponível, para que os trabalhos possam ser continuados por Servidor da 
CONTRATANTE; 
5.7. Os documentos deverão ser digitalizados, obedecendo as seguintes exigências: PDF, resolução de 
no mínimo 300 DPI, OCR pesquisável, indexação livre; 
5.8. O acesso aos documentos deverá ser 100 % (cem por cento) Web e Mobile, com controle de acesso 
de usuários; 
5.9. A Contratada deverá, ainda, treinar um funcionário da CONTRATANTE, que ficará responsável 

pela continuidade dos trabalhos, após o término da execução contratual;   
5.10. É de responsabilidade da contratada, os gastos com alimentação, transporte e eventual estadia 
de seus funcionários; 
5.11. Os serviços serão executados durante o horário de expediente da CONTRATANTE; 

5.12. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento ao seu funcionário, de todos os 
materiais e EPIs necessários à execução dos serviços; 
5.13. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pelo Contratante ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo 
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência deste Contrato e mesmo após o 
seu término; 
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5.14. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela Contratada durante a execução dos serviços serão de exclusiva propriedade da 
CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer 
fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.  
  

CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  
6.1. Durante a vigência do presente contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

6.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a CONTRATADA poderá solicitar a 
atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Cispará, instruído com documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais 
de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Prestar imediatamente os esclarecimentos que o CONTRATANTE solicitar, após a assinatura do 
contrato;  
7.2. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas e outros relativos 
aos seus funcionários, que decorram ou venham a decorrer, das peculiaridades do seguimento 
econômico ao qual está vinculado, além das obrigações assumidas no contrato;  
7.3. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  
7.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia 
dos serviços;  

7.5. Manusear o acervo de documentos e processos físicos, conforme a legislação vigente, normas, 
regulamentos e recomendações da Contratante;  
7.6. Oferecer as condições físicas e técnicas para o manuseio e segurança do acervo original de 
documentos e processos judiciais;  
7.7. Utilizar equipamentos que não ofereçam risco evidente ou potencial ao acervo de documentos 
processos físicos da Contratante;  
7.8. Fazer o controle de qualidade das imagens digitais, dos metadados técnicos e do reconhecimento 
de caracteres;  
7.9. Realizar a entrega dos formatos de arquivos digitais requeridos e nas condições indicadas pela 
Contratante;  
7.10. Não realizar intervenção física em documentos e processos originais, devendo, quando for o 
caso, relatar os incidentes à Contratante;  
7.11. Zelar pela segurança de todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato, conforme termos de compromisso e de ciência; 
7.12. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante e ao Cispará, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato;  
7.13. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal, inerentes a execução do 
objeto contratual;  
7.14. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 
serviços pela Contratante;  
7.15. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia da 
Informação pela Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;  
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7.16. Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da 
Informação durante a execução do contrato, conforme estabelecido no Projeto Básico;  
7.17. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direito autorais da Solução Tecnologia da 
Informação sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo, mas 
não limitado, a documentação sobre incidentes, as derivadas de acesso e as bases de dados 
produzidas na etapa da indexação dos arquivos de imagens digitais;  
7.18. Não violar o sigilo por si ou por pessoal alocado na prestação de serviço;  
7.19. Não permitir a utilização de qualquer tipo de tecnologia de mídia móvel de propriedade por seus 
empregados, durante a execução dos serviços;  
7.20. Os bens de informática e/ou automação a serem utilizados na execução dos serviços deverão 

possuir a certificação de que trata a Portaria INMETRO nº 170, de 2012, ou deverá ser comprovada 
segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência enérgica equivalente;  
7.21. A Contratada obriga-se a atender ao objeto do Contrato de acordo com as especificações e 
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;  
7.22. Deverá fornecer Nota Fiscal/Fatura corresponde aos serviços prestados;  
7.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
7.24. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e cinco 
por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93;  
7.25. A Contratada deverá assumir todas e quaisquer reclamações, e arcar com os ônus decorrentes 
das ações judiciais por prejuízos havidos e originados da execução do contrato.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;  
8.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da empresa fornecedora às suas 
dependências relacionadas à execução do contrato, respeitadas as normas que disciplinam a 

segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;  
8.3. Apresentar previamente o acervo identificado;  
8.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo 
com os termos de sua proposta; 
8.5. Emitir Autorização de Fornecimento, ou qualquer outro documento equivalente, com todas as 
informações necessárias, por intermédio do representante da administração designado, e comunicar à 
empresa por meio de telefone ou e-mail da emissão da mesma;  
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos proponentes;  
8.7. Controlar e documentar as ocorrências havidas; 
8.8. Estabelecer previamente os formatos digitais a serem gerados e entregues; 
8.9. Supervisionar o serviço contratado durante o período de execução;  
8.10. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;  
8.11. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da 
Informação por parte da Contratada, com base no prazo contratual. 
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO  
9.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe ao 
art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
9.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
deste contrato. 
9.3. Serão incorporados ao CONTRATO, mediante TERMO ADITIVO, todas e quaisquer modificações 
que venham a ser necessárias durante sua vigência, decorrentes de alterações, a critério da 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A gestão deste contrato será realizada ____________, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução das obrigações assumidas pela pessoa jurídica contratada, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização dos fornecimentos será realizada por ____________. 
10.3. O Contratante reserva o direito de não receber serviços com atraso ou em desacordo com as 
especificações e condições constantes Contrato, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou 
rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
10.4. A Contratada deverá garantir a entrega nos prazos e condições estabelecidas neste contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 
11.1. Resguardados os procedimentos legais pertinentes, o Contratante aplicará penalidade(s) à 
CONTRATADA conforme a seguir: 
11.1.1. Advertência por escrito, na hipótese de prática de atos de menor complexidade e que não 
resulte prejuízo para o Contratante; 
11.1.2. Multa, nas seguintes hipóteses e percentuais: 
a) se convocada, dentro do prazo máximo de 05 (dias) dias úteis, injustificadamente deixar de assinar 
o instrumento contratual, multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculada sobre 
o valor global do contrato; 
b) se retardar a execução contratual, total ou parcialmente, multa de mora no percentual 
correspondente a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor dos serviços em atraso até o limite de 
02 (dois) dias úteis; 
c) se deixar de executar ou retardar a execução contratual, total ou parcialmente, além do prazo de 02 
(dois) dias úteis, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor 
global do contrato/nota de empenho ou sobre o valor correspondente à obrigação que resta ser 
cumprida, conforme o caso; 
d) se cometer falhas ou fraudes durante a execução do objeto, multa compensatória no percentual de 

10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da adjudicação; 
e) O descumprimento de qualquer cláusula contratual, multa compensatória no percentual de 10% 
(dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato. 
11.2. Na hipótese de comportamento inidôneo ou de cometimento de fraude fiscal suspensão 
temporária de participar de licitação e de contratar com este consórcio, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Contratada por eventuais perdas e 
danos causados ao Contratante; 
11.4. O valor da multa poderá ser pago diretamente ao CONTRATANTE, mediante depósito em Conta 
Corrente deste, ou ser descontado na nota fiscal ou crédito existente em favor do licitante vencedor, 
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma 
da lei. O prazo para pagamento será definido no ato que determinar a aplicação desta penalidade, 
podendo ser fixado no máximo 07 (sete) dias; 
11.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Autoridade Superior do Contratante;  
11.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
11.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contraditório 

e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
12.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula anterior.  
12.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
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ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
12.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
12.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
12.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO COMPROMISSO 
13.1. A Contratada obriga-se a atender integralmente as exigências constantes do edital de licitação 
do Pregão Presencial nº. 003/2022- Cispará, bem como da Proposta por ela apresentada, que passam 
a integrar o presente termo para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pelas Leis Federais 
10.520/2002 e Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e pelo Pregão Presencial nº 003/2022- 
Cispará, e demais normas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas com a contratação correrão à conta das Dotações Orçamentárias: ____________ 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CESSÃO 
16.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o presente CONTRATO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
17.1. É eleito o foro da Comarca de _____________/MG, para dirimir as dúvidas ou pendências 
oriundas do presente CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro ainda que privilegiado. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, assina o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma devidamente testemunhados. 

 
_____________/MG, ____ de ____________ de 20__. 
  
 
 

CONTRATANTE      CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
1-_____________________________________________________ 
Nome:   
CPF: 
2-_____________________________________________________ 
Nome:                                                      
CPF:  
 


